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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a extinção e dissolução de
entidades da administração Pública
Federal, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 10. O serviço social autônomo a que se refere o art. 8º terá um
Conselho Deliberativo acrescido de 3 (três) representantes de entidades nacionalmente
constituídas pelas micro e pequenas empresas da indústria, do comércio e serviços, e da
produção agrícola, respectivamente.

* Art. 10, caput, com redação dada pela Lei nº 8.154 e 28/12/1990.
§ 1º Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e seus respectivos

suplentes terão mandato de 2 (dois) anos e a eles não será atribuída qualquer
remuneração.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 2º O Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre seus

membros, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido, uma única vez,
por igual período.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 3º A Diretoria Executiva será composta por 1 (um) Presidente e 2 (dois)

Diretores, eleitos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 2 (dois) anos.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.

Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo do CEBRAE a gestão dos
recursos que lhe forem destinados conforme o disposto no § 4º do art. 8º, exceto os
destinados à APEX-Brasil.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.668, de 14/05/2003.
§ 1º Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo

primordial apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de
projetos e programas que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, racionalização,
modernização, capacitação gerencial, bem como facilitar o acesso ao crédito, à
capitalização e o fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização
dessas empresas, terão a seguinte destinação:

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
§ 2º Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a

que se refere o parágrafo anterior poderão ser efetivados:
a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes

financeiros públicos ou privados, para laptrear a prestação de aval parcial ou total ou
fiança nas operações de crédito destinados a microempresas e empresas de pequeno
porte; para lastrear a prestação de aval parcial ou total ou fiança nas operações de
crédito e aquisição de carteiras de crédito destinadas a sociedades de crédito ao
microempreendedor, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001,
e a organizações da sociedade civil de interesse público que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; e para
lastrear operações no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo
Orientado;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.110, de 25/04/2005.
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b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes financeiros, públicos
ou privados, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei nº
9.790, de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se
dedicam a sistemas alternativos de crédito, ou sociedades de crédito que tenham por
objeto social exclusivo a concessão de financiamento ao microempreendedor;

c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de
investimento no capital de empresas emergentes que destinem à capitalização das micro
e pequenas empresas, principalmente as de base tecnológica e as exportadoras, no
mínimo, o equivalente à participação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE nesses fundos;

d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de
Valores Mobiliários - CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de
títulos de capitalização das micro e pequenas empresas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
§ 3º A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos

mútuos de investimento, a que se refere a alínea c do parágrafo anterior, não poderá ser
superior a cinqüenta por cento do total das quotas desses mesmos fundos.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
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